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Excelentíssimo Senhor
Bruno Lambreta Henrique Silva de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Caruaru-PE

 

Cumprimentando-o, em resposta ao Requerimento Nº 3168/2025 -  Pedido de Informação de autoria do Vereador
Anderson Correia, encaminho resposta em anexo.

Atenciosamente,

 

_
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REQUERIMENTO Nº /2025 - 

Caruaru-PE, 05 de Novembro de 2025. 

Assunto:  GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CORREIA (PP)

Cumprimentando-o  cordialmente  e  reportando-nos  ao  requerimento Vereador  Nº/2025, 
encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde  DE INFORMAÇÃO, sobre a área de abrangência das 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) referentes aos residenciais Recanto das Laranjeiras e Recanto das 
Cerejeiras:

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,  a  organização  e  o  funcionamento  dos  serviços 
correspondentes, e dá outras providências

Considerando que  A Atenção Básica é o conjunto de ações de saúde individuais, familiares e 
coletivas que envolvem promoção, prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de 
danos, cuidados paliativos e vigilância em saúde, desenvolvida por meio de práticas de cuidado integrado 
e gestão qualificada, realizada com equipe multiprofissional e dirigida à população em território definido, 
sobre as quais as equipes assumem responsabilidade sanitária.

Considerando os princípios e diretrizes, a caracterização e a relação de serviços ofertados na 
Atenção Básica serão orientadores para a sua organização nos municípios, conforme descritos a seguir:

Territorialização  e  Adstrição:  de  forma  a  permitir  o  planejamento,  a  programação 
descentralizada  e  o  desenvolvimento  de  ações  setoriais  e  intersetoriais  com  foco  em  um  território 
específico,  com impacto  na  situação,  nos  condicionantes  e  determinantes  da  saúde das  pessoas  e 
coletividades que constituem aquele espaço e estão, portanto, adstritos a ele. Para efeitos desta portaria, 
considerase Território a unidade geográfica única, de construção descentralizada do SUS na execução 
das ações estratégicas destinadas à vigilância, promoção, prevenção, proteção e recuperação da saúde. 
Os Territórios são destinados para dinamizar  a  ação em saúde pública,  o  estudo social,  econômico, 
epidemiológico,  assistencial,  cultural  e  identitário,  possibilitando  uma  ampla  visão  de  cada  unidade 
geográfica  e  subsidiando  a  atuação  na  Atenção  Básica,  de  forma  que  atendam  a  necessidade  da 
população adscrita e ou as populações específicas.

População Adscrita: população que está presente no território da UBS, de forma a estimular o 
desenvolvimento de relações de vínculo e responsabilização entre as equipes e a população, garantindo 
a continuidade das ações de saúde e a longitudinalidade do cuidado e com o objetivo de ser referência 
para o seu cuidado.

Considerando o conjunto de procedimentos que objetiva adequar a estrutura física, tecnológica e 
de recursos humanos das UBS às necessidades de saúde da população de cada território.

A infraestrutura de uma UBS deve estar adequada ao quantitativo de população adscrita e suas 
especificidades, bem como aos processos de trabalho das equipes e à atenção à saúde dos usuários. Os 
parâmetros  de  estrutura  devem,  portanto,  levar  em  consideração  a  densidade  demográfica,  a 
composição, atuação e os tipos de equipes, perfil da população, e as ações e serviços de saúde a serem 
realizados. É importante que sejam previstos espaços físicos e ambientes adequados para a formação de 
estudantes e trabalhadores de saúde de nível médio e superior, para a formação em serviço e para a 
educação permanente na UBS.

As UBS devem ser construídas de acordo com as normas sanitárias e tendo como referência as 
normativas de infraestrutura vigentes, bem como possuir  identificação segundo os padrões visuais da 
Atenção  Básica  e  do  SUS.  Devem,  ainda,  ser  cadastradas  no  Sistema  de  Cadastro  Nacional  de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES), de acordo com as normas em vigor para tal.

As  UBS  poderão  ter  pontos  de  apoio  para  o  atendimento  de  populações  dispersas  (rurais, 
ribeirinhas, assentamentos, áreas pantaneiras,  etc.), com reconhecimento no SCNES, bem como nos 
instrumentos de monitoramento e avaliação. A estrutura física dos pontos de apoio deve respeitar as 
normas gerais de segurança sanitária.
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A ambiência de uma UBS refere-se ao espaço físico (arquitetônico), entendido como lugar social, 
profissional e de relações interpessoais, que deve proporcionar uma atenção acolhedora e humana para 
as pessoas, além de um ambiente saudável para o trabalho dos profissionais de saúde.

Para um ambiente adequado em uma UBS, existem componentes que atuam como modificadores 
e  qualificadores  do  espaço,  recomenda-se  contemplar:  recepção sem grades  (para  não intimidar  ou 
dificultar a comunicação e também garantir privacidade à pessoa), identificação dos serviços existentes, 
escala dos profissionais, horários de funcionamento e sinalização de fluxos, conforto térmico e acústico, e 
espaços adaptados para as pessoas com deficiência em conformidade com as normativas vigentes.

Recomenda-se  que  as  Unidades  Básicas  de  Saúde  tenham  seu  funcionamento  com carga 
horária mínima de 40 horas/semanais, no mínimo 5 (cinco) dias da semana e nos 12 meses do ano, 
possibilitando acesso facilitado à população.

Horários  alternativos  de  funcionamento  podem  ser  pactuados  através  das  instâncias  de 
participação  social,  desde  que  atendam  expressamente  a  necessidade  da  população,  observando, 
sempre que possível, a carga horária mínima descrita acima.

Como forma de garantir  a coordenação do cuidado,  ampliando o acesso e resolutividade das 
equipes que atuam na Atenção Básica, recomenda-se :

 População adscrita por equipe de Atenção Básica (eAB) e de Saúde da Família (eSF) de 
2.000 a 3.000 pessoas, localizada dentro do seu território, garantindo os princípios e diretrizes da 
Atenção Básica.

Além  dessa  faixa  populacional,  podem  existir  outros  arranjos  de  adscrição,  conforme 
vulnerabilidades, riscos e dinâmica comunitária, facultando aos gestores locais, conjuntamente com as 
equipes que atuam na Atenção Básica e Conselho Municipal ou Local de Saúde, a possibilidade de definir 
outro parâmetro populacional  de responsabilidade da equipe, podendo ser maior ou menor do que o 
parâmetro recomendado, de acordo com as especificidades do território, assegurando-se a qualidade do 
cuidado

Conclui-se que conforme os critérios acima mencionados os residenciais Recanto das Laranjeiras 
e Recanto das Cerejeiras  não estão contemplado atualmente por  equipes de saúde da família e/ou 
adscrição territorial  , sendo  as situações de urgência e emergência atendidas nas unidades de pronto 
atendimento bem como as demandas ambulatórias atendidas nos centros de saúde  reguladas pelo 0800 
281  7080  que  são  garantidos  atendimentos  médicos  e  odontológicos,  bem  como  as  consultas  de 
enfermagem para pré-natal, puericultura , citologia , vacinas e demais necessidades como porta aberta 
para assistência a população.

Gerente Geral de Atenção Primária
David dos Santos Oliveira
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